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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Fls. I 

ANO XVIII 
Criado pela Lei n°339/74 —Edição-Extra -Tiragem de 100 (cem) cópias - Em 29 de Julho de 2022 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO 1°) ADITIVO DE DECRESCIMO DE 
VALOR DO CONTRATO N° 178/2022. 

Pregão Eletrônico N°015/2022. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. 
Contratada: Domvital Cooperativa de Trabalho dos 
Profissionais de Saúde, CNPJ: 32.346.002/0001-23. 
Rodovia Arnon de Melo, n° 500, Sala 306, Edificio 
Empresarial Via Mar, Bairro: Atemar de Banos, CEP: 
57.955-000, Cidade: Maagogi/AL. 
Considerando, o pedido da empresa Domvital Cooperativa 
de Trabalho dos Profissionais de Saúde, para Rescisão 
Amigável ao Contrato n° 178/2022, protocolado em 
22/07/2022, alegando um erro na confecção de sua 
proposta inicial e dos lances finais ofertado no Pregão 
Eletrônico N°015/2022; 
Considerando, o que os preços dos plantões do Anestesista 
e do Cirurgião contratados estão realmente abaixo, quando 
comprados com os preços de mercado; 
Considerando, o que o preço do plantão da Enfermeira 
contratado está no preço de mercado. 
Desta forma, a contratada fica desobrigada da prestação de 
serviços dos itens 1 e 2 do referido contrato, ficando mantida 
a obrigação da prestação de serviços do item 3, com a 
redução dos dois itens o valor total do decréscimo é de R$ 
384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais), 
considerando os quantitativos iniciais contratados. 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que 
não foram modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) 
e Sra. Ivina dos Santos Campos (Pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 29 de julho de 2022. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 
185/2022. 

Pregão Eletrônico n°019/2022. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. 
Contatada: Unidas Veículos e Serviços Ltda, CNPJ. 
02.323.033/0001-06. 
Valor total contratado: R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil e quinhentos reais) pelos 04 (quatro) 
equipamentos. 
Objeto: Aquisição de 02 (duas) Vans nova para ser utilizada 
pela Secretaria de Educação; Aquisição de 02 (duas) Vans 
nova Secretaria de Saúde. 
Prazo de entrega: Será até 10 (dez) dias úteis. 
Fonte de recurso: Recursos não Vinculados de Impostos e 
outros. 
Dotação: QDD/2022. 
Vigência: 01 (um) ano. 
Partes: Ricardo P. do Nascimento (pela contratante) e Sr. 
Gedindo Wandedey Lopes (pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 25 de julho de 2022. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 
188/2022. 

Pregão Eletrônico n°019/2022. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. 
Contratada: Comercio de Veículos Santana Ltda, CNPJ: 
34.037.756/0001-27. 
Valor total contratado: R$ 574.200,00 (quinhentos e 
setenta e quatro mil e duzentos reais) pelos 09 (nove) 
equipamentos. 
Objeto: Aquisição de 03 (três) veículos novos de pequeno 
porte para Secretaria de Saúde; Aquisição de 03 (três) 
veículos novos de pequeno porte para Secretaria de 
Educação; Aquisição de 03 (três) veículos novos de 
pequeno porte para Secretaria de Assistência Social. 
Prazo de entrega: Será até 10 (dez) dias úteis. 
Fonte de recurso: Recursos não Vinculados de Impostos e 
outros. 
Dotação: QDD/2022. 
Vigência: 01 (um) ano. 
Partes: Ricardo P. do Nascimento (pela contratante) e Sr. 
José Melrison Oliveira Costa (pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 29 de julho de 2022. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

Rua Dr. Arrojado Lisboa, S/N°, Centro —CEP: 58.755-000 — Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°.08.888.968/0001-08 
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CMDDCA 
RESOLUÇÃO DO CMDDCA N° 019, DE 07 DE JULHO DE 

2023. 

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Pombal/PB, no uso de suas atribuições legais, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Federal n° 8.069/90 — Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal n° 848 de 17 dc 
abril de 1995 no exercício de sua função deliberativa e controladora 
das ações da Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Pombal/PB. 

CONSIDERANDO, as apresentações de solicitações de recurso dos 
candidatos com inscrições indeferidas pós realização da Prova de 
aferimento de conhecimentos. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Após análise da Comissão do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar e Comissão de elaboração, aplicação e 
correção da Prova acerca do recurso apresentado pelo candidato 
Francinildo Ferreira da Silva, inscrição de n° 004/2023, este continua 
INAPTO a concorrer ao Processo de Escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar de Pombal/PB, tendo em vista que o mesmo não 
atendeu aos requisitos dispostos na folha do gabarito oficial que 

•nsta no caderno de prova. 

Art. 2° - Após análise da Comissão do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar e Comissão de elaboração, aplicação e 
correção da Prova acerca do recurso apresentado pelas candidatas 
Claudia Cristina da Costa Santos, inscrição n° 007/2023 e Fernanda 
Caroline de Sousa Assis, inscrição n° 014/2023, continuam INAPTAS 
a concorrerem ao Processo de Escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar de Pombal/PB, tendo em vista que ambas não atingiram os 
60% da prova, conforme disposto no Edital do CMDDCA N' 
002/2023. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pombal/PB, 07 de Julho de 2023. 

(RIS TIA NE FERREIRA MEDEIROS DE .ALMEIDA 
Presidente do CMDDCA 

Publicado por: 
Danielle Pereira dc Araujo Lacerda 
Código ldentilicador:C75C29DB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO 1°) ADiTIVO DE DECRESCIMO DE VALOR 

DO CONTRATO N° 178/2022 

V 

Pregão Eletrônico N° 015/2022. Contratante: Prefeitura de Princesa 
Isabel-PB. Contratada: Domvital Cooperativa de Trabalho dos 
Profissionais de Saúde, CNPJ: 32.346.002!0001-23. Rodovia Arnon 
de Melo, n° 500. Sala 306, Edificio Empresarial Via Mar, Bairro: 
Atemar de Barros. CEP: 57.955-000, Cidade: Maragogi/AL. 
Considerando, o pedido da empresa Domvital Cooperativa de 
Trabalho dos Profissionais de Saúde, para Rescisão Amigável ao 
Contrato n° 178/2022, protocolado em 22/07/2022, alegando um erro 
na confecção de sua proposta inicial e dos lances finais ofertado no 
Pregão Eletrônico N° 015/2022; Considerando, o que os preços dos 
plantões do Anestesista e do Cirurgião contratados estão realmente 
abaixo, quando comprados com os preços de mercado; Considerando, 
o que o preço do plantão da Enfermeira contratado está no preço de 
mercado. Desta forma, a contratada fica desobrigada da prestação de 
serviços dos itens 1 e 2 do referido contrato, ficando mantida a 
obrigação da prestação de serviços do item 3, com a redução dos dois 
itens o valor total do decréscimo é de RS 384.000,00 (trezentos e 
oitenta e quatro mil reais), considerando os quantitativos iniciais 
contratados. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais 
que não foram modificadas pelo presente termo aditivo. 

Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sra. 
lvina dos Santos Campos (Pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 29 de julho de 2022. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

A 
J 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:A0EDE336 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N° 100155/2023 

Pregão Eletrônico n° 055/2023. Contratante: Prefeitura de Princesa 
Isabel-PB. Contratada: Marluce Santos Farias-ME, CNPJ: 
26.666.216/0001-84. Valor total contratado: R$ 38.976,00 (trinta e 
oito mil, novecentos e setenta e seis reais), pelos 12 (doze) meses. 
Objeto: Prestar serviço (técnico especializado) de mão-de-obra, 
devendo disponibilizar diariamente dois profissionais para executar as 
seguintes ações: Datilografia; digitação: estenografia; expediente; 
secretaria geral; resposta audível; redação; edição: interpretação; 
revisão; tradução; apoio e infraestrutura administrativa e congêneres, 
das atividades de interesses da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde de Princesa Isabel-PB, conforme termo de referência. Fonte 
de recurso 1: Próprios (Recursos não vinculado) da Prefeitura de 
Princesa Isabel/PB. Dotação: 08.00 Fundo Municipal de Saúde. 
conforme QDD/2023. Vigência: 01 (um) ano. Partes contratantes: 
Ricardo P. do Nascimento (pela contratante) e Sra. Marluce Santos 
Farias (pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 07 de julho de 2023. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:3C37A4FF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 

100149/2023 

Pregão Eletrônico n° 051/2023. Contratante: Prefeitura tic Princesa 
Isabel/PB. Contratada: Avelina Soares Lima de Medeiros-ME, 
CNPJ: 38.598.188/0001-94. Valor total contratado: R$ 57.835,00 
(cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais), referente aos 
lotes: 1 e 2. Objeto: Prestar o fornecimento diário (parcelado) de 
refeições na sede do município, dos seguintes tipos de refeições: 
Lanches (misto quente ou cachorro-quente, bolo suco natural ou 
refrigerante): Almoço executivo (farofa de feijão verde, arroz branco, 
macarronada, salada, tropical, salada crua, strogonoff de carne ou 
frango, linguiça e refrigerante); Jantar executivo (arroz branco, arroz à 
grega, torta salgada, salpicão, farofa de biscoito, carne ao molho de 
madeira ou strogonoff de frango, linguiça e refrigerante), para os 
prestadores de serviços, técnicos e outros que por força contranatural 
tenha direito aos mesmos, visando atender a demanda das Secretarias 
de Educação e Saúde da cidade de Princesa Isabel, conforme termo de 
referência. Fonte de recurso: Próprios do Município de Princesa 
Isabel (Ordinários e Diversos) e outros. Dotação: QDD/2023. 
Vigência: 01 (um) ano. Partes contratantes: Ricardo P. do 
Nascimento (pela contratante) e Sra. Avelina Soares Lima de 
Medeiros, (pela contratada). 

Princesa Isabel-PB, 03 de julho de 2023. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identifcador:05E1761 A 
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Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As refecidas sanções descritas também se aplicam aos itttegrantes do cadastro de reserva que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas tios Atts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a — ad-
venéncia; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; e — multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor contratado pela itlexecução total ou parcial do contrato; d — simultaneatnettte, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de iS (quinze) dias após a co-
municação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros [»oratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
ocaso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação escrita ao Contratado, 
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado 
no cadastro correspondente. 
CLÁUSULA QUINTA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrónico n° 00065/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 
;vencedora do referido certame: 

— - CURE COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS IMPORTACAO E REPRESEN-
TACAO LTDA. 
20.212.885/0001-08 
Item(s): I. 
Valor: R$ 18.366,00 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
I dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 

gelo. 

l' 

Cabedelo - PB, 07 de Julho de 2023 
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00065/2023 

Nos tenros do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico tt° 00065/2023, que objetiva: Contratação de empresas para 
aquisição de material especial para o procedimento de IMPLANTE DE PRÓTESE BILIAR METÁLICA 
TOTALMENTE REVESTIDA DE 08 CM POR 10 MM; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: CURE COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS IMPORTACAO 
E REPRESENTACAO LTDA - R$ 18.366,00. 

Cabedelo - PB, 07 de Julho de 2023 
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00074/2023 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio, sediada na Rua Creuza 
losefa Mor•ato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabedelo.com.br, licita-
ção modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPOS PARA BOMBA DE INFUSÃO COM 
FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO DE BOMBA DE INFUSÃO EM COMODATO para atender 
ás necessidades do Hospital Municipal e Matemidade Padre Alfredo Barbosa—HMMPAB. Abertura da 

r 
pública: 09:00 (toras do dia 20 de Julho de 2023. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 20 

..,10 de 2023. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fun-
uanlento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93; Lei Complementar 
tt" 123/06: Decreto Federal n° 10.024/19; Decreto Municipal n°007/17; Decreto Municipal n° I5, de 22 
de março de 2023, Decreto Municipal N°20, de 04 de Abril de 2023 e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 08:00 as 14:0011 dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 98876-2406. E-mail: sescab.licitacao(Dcabedelo.pb.gov.br. Edital: https:// 
cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo.com.br. 

Cabedelo - PB, 07 de Julho de 2023 
GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES 

Pregoeira Substituta 

Prefeitura Municipal 
de Sossego 

LICITAÇÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSEGO 

HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 00001/2023 

Nos ternos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços r1° 00001/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, NA ENTRADA DA CIDADE DE SOSSEGO, NA PB 167, SENTIDO CUITÉ-PB, CON-
FORME PROJETO BÁSICO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO 

o seu objeto a: MAXIMIANO ANTONIO DOS SANTOS NETO EPP LTDA - R$ 138.4 13,52. 
Sossego - PB, 22 de Junho de 2023 

LUSINEIDE OLIVEIRA LIMAALMEIDA 
Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NA ENTRADA DA CIDADE DE SOSSEGO, NA PB 
167, SENTIDO CUITÉ-PB, CONFORME PROJETO BÁSICO. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de 
Preços n°00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Sossego: 02020 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 02020.25.752.0268.1009 — Extensão e Melhoramento da 
Rede Elétrica 44.90.51.00.00 — Obras e Instalações.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sosségo e: CT N°00041/2023 - 26.06.23 -
MAXiMIANO ANTONIO DOS SANTOS NETO EPP LTDA - R$ 138.413,52. 

Prefeitura Municipal 
de Capim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM 

HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 00003/2023 

Nos tennos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Pennanente de Licitação e observado o pare-
cer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços n° 00003/2023, que objetiva: Contratação de 
urna empresa do ramo pertinente para construção de uma Unidade Básica de Saúde no município de 
Capim — PB, conforme Convénio n.° 08730.9430001/22-003 — Ministério da Saúde; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: HARG EMPREENDIMENTOS, 
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - R$ 958.099,6 I. 

Capim PB, 07 de Julho de 2023 
ISABEL REGINA SERRANO DE OLIVEIRA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal 
de Princesa Isabel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO 
DE COMPRA E VENDA N° 100136/2023 
Pregão Eletrônico N" 046/2023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Ivaldo 
Florencio de Azevedo-ME. CNPJ: 09.061.979/0001-82. Valor total contrato: R$ 119.800,00, ref. aos 
itens de I a 4.Objeto: Prestar o fornecimento parcelado de carga de ar comprimido [medicinal e oxigênio 
medicinal com fornecimento de cilindro em regime de comodato para atender o Hospital Regional José 
Pereira Lim a de Princesa Isabel/PB, Samu, UBS's e demais unidades de Saúde do Município de Princesa 
Isabel. Fontes de recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos; Transferências Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal; Transferências de Convênio 0017/2023, celebrado 
com o Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estado da Saúde. Dotação: QDD/2023. 
Prazo de entrega: Será em até 01 (um) dia útil, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
pedido, que será feiro através do E-mail do licitante vencedor citado no contrato. Vigência do contra-
to: Será de I (um) ano. Partes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. Ivaldo Floréncio de 
Azevedo (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 27 de junho de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 1 

EXTRATO DO 1") ADITIVO DE DECRESCIMO 
DE VALOR DO CONTRATO N° 178/2022 

Pregão Eletrônico N" 015/2022. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Dotnvital 
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Saúde, CNPJ: 32.346.002/0001-23. Rodovia Anton de Melo, 
n° 500, Sala 306, Edificio Empresarial Via Mar, Bairro: Atenrar de Barros, CEP: 57.955-000, Cidade: 
Maragogi/AL. Considerando, o pedido da empresa Domvital Cooperativa de Trabalho dos Profissionais 
de Saúde, para Rescisão Amigável ao Contrato n° 178/2022, protocolado em 22/07/2022, alegando umn 
erro na confecção de sua proposta inicial e dos lances finais ofertado no Pregão Eletrônico N° 015/2022; 
Considerando, o que os preços dos plantões do Anestesista e do Cirurgião contratados estão realmente 
abaixo, quando comprados com os preços de mercado; Considerando, o que o preço do plantão da En-
fermeira contratado está no preço de mercado. Desta forma, a contratada fica desobrigada da prestação 
de serviços dos itens 1 e 2 do referido contrato, ficando mantida a obrigação da prestação de serviços do 
itettt 3, comi a redução dos dois itens o valor total do decréscimo é de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta 
e quatro mil reais), considerando os quantitativos iniciais contratados. Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo presente termo aditivo. Contratantes: Ricardo P. 
do Nascimento (Pela contratante) e Sra. Nina dos Santos Campos (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 29 de julho de 2022. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito N 

f~ 


